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Fundo Social para Bolsas de Colaboracao (FSBC)

EDITAL FSBC n.9 08/SC/2025 - Ano letivo 2024/25 I

Bolsas de Colaboracào do IPSantarém

Unidade Orgânica/Servico proponente: Servicos Centrais — Gabinete de
Mobilidade e Cooperaco Internacional

Local de prestaco da colaboracäo: GMCI e remoto

Funcöes de colaboracão a desempenhar: Atividades de dinamizacäo do programa de acoihimento de
estudantes estrangeiros - lPBUddy

Perfil dos candidatos, requisitos de admissäo e preferenciais: Dominio de lingua inglesa (verbal e
escrito), motivacáo, sentido de responsabilidade, capacidade de adaptacão, competências de
relacionamento interpessoal e autonomia. Preferência a estudantes que tenham tido uma experiência
de mobilidade Erasmus.

Datas de inIcio e término da colaboraçào, previso do nümero total de horas e cronograma da
colaboracão:

— - N2 de
Codago

Data provavel de inicio e
N 2 dias horas N 2 de N horas

término da colaboracão
Horario

- semanais horas Orientador
Bosa Mês diárias Total

lOhOO-12h00
04/SC/2025 03-02-2025 a 03-06-2025 22 20 4 440

FabrIcia

14h00-16h00
Pereira

lOhOO-12h00
05/SC/2025 08-09-2025 a 31-12-2025 22 20 4 352

FabrIcia

14h00-16h00
Pereira

A manifestaco de interesse as ofertas a Bolsa de Colaboracão devem ser submetidas, pelo estudante, no Portal SASocial, após submissâo da

sua candidatura no microservico — bolsas de colaboracäo em: https://sasocial.sas.ipsantarem.pt/ acompanhadas de curriculum vitae, mod.

Europass, no prazo de 10 dias üteis, contados após a data de lancamento da oferta.

Para mais informacao consulte o Regulamento para Atribuicão de Bolsas de Colaboraco disponivel nas Escolas ou em
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0 Responsável d Unidade Orgânica/Servico
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Critérios de seleção e seriacào:
A ordenacào final dos candidatos é elaborada de acordo corn as condiçOes preferenciais e critérios de
análise e selecào sào os estabelecidos no artigo 11. do Regul. para Atribuiço de Bolsa de Colaboracäo.

ANEXO 1 - EDITAI.

Aprovo

2025/.JC4

C—

Joo Mouto
(Presidente do IPSantarém)
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Critérios de selecào e seriação:
A ordenaço final dos candidatos é elaborada de acordo corn as condiçbes preferencials e critérios de

análise e seleçào SO os estabelecidos no artigo 11. do Regul. para Atribuico de Bolsa de Colaboraco.
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